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d) Celebrar acordos, protocolos ou contratos com entidades públicas 
ou privadas, de âmbito nacional ou internacional, quando a respetiva 
despesa tiver sido previamente autorizada pelo Secretário de Estado 
do Desporto e Juventude e não envolvam encargos financeiros para o 
IPDJ, I. P., superiores a € 200 000;

e) Autorizar despesas de locação, empreitadas de obras públicas, 
aquisição de bens e serviços até ao valor de € 200 000, previstas na 
alínea b) do n.º 1 artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
cuja disposição foi mantida em vigor pela alínea f) do artigo 14.º do 
Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro;

f) Autorizar a realização das despesas devidamente discriminadas incluí-
das em planos de atividades que tenham sido objeto de aprovação ministerial 
até ao valor de € 200 000, previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, cuja disposição foi mantida em vigor 
pela alínea f) do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro;

III — No âmbito das medidas de apoio ao desenvolvimento do des-
porto de alto rendimento:

a) Conceder licença especial aos praticantes de alto rendimento que 
sejam trabalhadores em funções públicas, nos termos do previsto n.º 2 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro;

b) Conceder medidas de apoio a treinadores e árbitros desportivos de 
alto rendimento conforme estabelecido no artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 272/2009, de 1 de outubro.

IV — O presente despacho produz efeitos a partir de 5 de abril de 
2012, ficando deste modo ratificados todos os atos praticados desde 
aquela data pelo conselho diretivo, que se incluam no âmbito das com-
petências ora subdelegadas.

25 de maio de 2012. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Alexandre Miguel Cavaco Picanço Mestre.
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 Alto Comissariado para a Emigração
e Diálogo Intercultural, I. P.

Gabinete da Alta-Comissária para a Imigração
e Diálogo Intercultural

Despacho n.º 7728/2012
1 — Considerando que o Secretário de Estado Adjunto do Ministro 

Adjunto e dos Assuntos Parlamentares, por despacho datado de 31 de 
Janeiro de 2012, nomeou para o cargo de diretor do ACIDI, I. P., em 
regime de substituição, o licenciado Bernardo Manuel Vieira Santos e 
Sousa, com efeitos a 28 de junho de 2011.

2 — Considerando o disposto no artigo 4.º e na alínea a) do n.º 1 e no n.º 4 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 167/2007, de 3 de maio, os artigos 35.º e 37.º 
do Código do Procedimento Administrativo e o artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64-A/2008, 
de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezem-
bro, delego no diretor do ACIDI, I. P., Dr. Bernardo Manuel Vieira Santos 
e Sousa, os poderes que me estão legalmente conferidos, designadamente:

a) Autorizar a realização de despesas públicas com a aquisição de bens 
e serviços, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e da alínea e) do n.º 3 do artigo 7.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de 
agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, e 
64/2011, de 22 de dezembro, dentro dos limites consagrados;

b) Praticar todos os atos subsequentes à autorização de despesas, 
quando esta seja da competência do membro do governo;

c) Coordenar a elaboração das propostas do plano de atividades, 
orçamento anual, balanço social e relatório de atividades;

d) Coordenar e assegurar a intervenção do ACIDI, I. P., junto das 
instituições públicas e privadas presentes no CNAI, no âmbito dos 
protocolos em vigor ou a celebrar, designadamente, no tocante a estes, 
para efeitos da respetiva vinculação ou denúncia;

e) Coordenar e assegurar o normal andamento da execução dos pro-
tocolos em vigor ou a celebrar pelo ACIDI, I. P., designadamente, para 
efeitos da respetiva vinculação ou denúncia.

3 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 28 de junho 
de 2011.

30 de maio de 2012. — A Alta -Comissária para a Imigração e Diálogo 
Intercultural, Rosário Farmhouse.
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 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.

Contrato n.º 284/2012

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/69/DDF/2012

Eventos Desportivos Internacionais
47.º Campeonatos Internacionais

de Portugal, Caldas da Rainha 2012
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, 
n.º 55, 1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por 
Augusto Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho 
Diretivo, e João Cravina Bibe, na qualidade de Vice -Presidente do 
Conselho Diretivo, adiante designados como IPDJ, I. P. ou 1.º ou-
torgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Badminton, pessoa coletiva de 
direito privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, 
concedido através de Despacho n.º 38/93, de 29 de novembro, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, 
com sede na(o) Rua Júlio César Machado, 80, 2500 -225 Caldas da 
Rainha, NIPC 501109170, aqui representada por João José Areias 
Barbosa de Matos, na qualidade de Presidente, adiante designada por 
Federação ou 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
Janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à organização pela Federação do Evento Des-
portivo Internacional designado 47.º Campeonatos Internacionais de 
Portugal, Caldas da Rainha 2012, de 26 -04 -2012 a 29 -04 -2012, con-
forme proposta apresentada ao IPDJ, I. P., constante do Anexo II a este 
contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do evento

O prazo de execução do evento objeto de comparticipação financeira 
ao abrigo do presente contrato termina em 31 de dezembro de 2012.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na Cláusula 
1.ª supra, constante da proposta apresentada pela Federação, é concedida 
pelo 1.º outorgante à 2.ª outorgante uma comparticipação financeira até 
ao valor máximo de 10.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da Cláusula 5.a considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pela 
Federação;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total da Federação;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado da 
Federação só são consideradas elegíveis as despesas realizadas direta-
mente com a organização do evento

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 39,50 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;
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f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,50 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 200 (2,00 %)
ii) N.º de países — 30 (2,50 %)
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Não (0,00 %)
iv) Transmissão direta — Não (0,00 %)

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos.

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.a é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 15 (quinze) dias depois da 
entrada em vigor do contrato -programa, correspondente a 5.000,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 5.000,00 €, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto na alínea d) 
da Cláusula 5.ª infra.

Cláusula 5.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada no IPDJ, I. P., e de forma a atingir 
os objetivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IPDJ, I. P.;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, um centro de resultados próprio e exclu-
sivo para a execução do Evento Desportivo objeto do presente contrato, 
não podendo nele imputar outros gastos e rendimentos que não sejam os 
associados à execução do mesmo, de modo a permitir o acompanhamento 
da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 60 (sessenta) dias após a conclusão do Evento Des-
portivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em 
modelo próprio definido pelo IPDJ, I. P., acompanhado do balancete 
analítico do centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do 
apuramento de resultados;

e) Facultar ao IPDJ, I. P., ou a entidade credenciada a indicar por aquele, 
sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução orçamen-
tal, o balancete analítico do centro de resultados antes do apuramento de 
resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, para efeitos de 
validação técnico -financeira, os documentos de despesa, legal e fiscal-
mente aceites, em nome da Federação ou de seu associado, nos termos 
do n.º 2 da presente Cláusula, que comprovem as despesas relativas à 
realização do Evento Desportivo apresentado e objeto do presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do IPDJ, I. P., conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

g) Celebrar e publicitar integralmente na respetiva página da Internet, 
nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, 
os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações finan-
ceiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou ligas 
profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IPDJ, I. P. quando 
a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.a do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IPDJ, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e g) da cláusula 5.ª, concede ao IPDJ, I. P., o direito de resolução do 
presente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique 

a impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento Desportivo 
objeto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, a Federação obriga -se a restituir ao IPDJ, I. P. os montantes 
não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2012 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respetivos Programas de Atividades, são 
por esta restituídas ao IPDJ, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

5 — Os pagamentos previstos na cláusula 3.a estão suspensos até 
que a Federação regularize as obrigações contratuais em falta, bem 
como proceda às reposições de verbas apuradas resultantes de contratos-
-programa celebrados em 2012 e ou anos anteriores, sem prejuízo da 
possibilidade deste Instituto poder acionar o estabelecido na parte final 
do n.º anterior.

Cláusula 7.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao IPDJ, I. P., fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sindi-
câncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados 
pela Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao des-
porto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as 
formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica 
a suspensão e, se necessário, o cancelamento das comparticipações 
financeiras concedidas pelo IPDJ, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de dezembro, implica a suspensão e, se necessá-
rio, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
IPDJ, I. P.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de junho de 2013.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2012.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.
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2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 22 de maio de 2012, em dois exemplares 

de igual valor.
22 de maio de 2012. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 

Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. — O 
Presidente da Federação Portuguesa de Badminton, João José Areias 
Barbosa de Matos. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., João Manuel Cravina 
Bibe.

206143683 

 Deliberação n.º 764/2012
1 — Em conformidade com a deliberação do conselho diretivo de 10 

de maio de 2012, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 19.º 

da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, após a conclusão do processo de 
seleção e de reafetação de pessoal dos organismos extintos, o IDP, I. P., 
e o IPJ, I. P., aos postos de trabalho do Instituto Português do Desporto 
e Juventude,  I. P., atento o disposto nos artigos 16.º, n.º 8, e 18.º -A, 
n.º 4, daquele diploma, conjugado com o artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 98/2011, de 21 de setembro, foi aprovada a lista nominativa dos 
trabalhadores colocados em situação de mobilidade especial.

2 — Os trabalhadores identificados na lista nominativa estão abrangi-
dos pelo regime consagrado no artigo 88.º, n.º 4, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

3 — A colocação em situação de mobilidade especial dos trabalhado-
res referidos na lista nominativa, em anexo, produz efeitos reportados a 
18 de maio de 2012, autorizado pelo disposto no artigo 13.º, n.º 11, da 
Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro.

16 de maio de 2012. — Pelo Conselho Diretivo, João Manuel Cra-
vina Bibe. 

 Lista nominativa 

Nome Vínculo Categoria Posição Nível

Carreira de técnico superior
José Carlos Cibrão Lemos da Silva . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado.
Técnico superior. . . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 23 e 27

Carreira de assistente técnico
Hernâni Teixeira Cruz de Mato  . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado.
Assistente técnico. . . . Entre 1.ª e 2.ª Entre 5 e 7

Luís Figueiredo de Oliveira . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 9 e 10

Ana Paula Lopes Bernardo  . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 1.ª e 2.ª Entre 5 e 7

Luís Manuel Duarte Vinagre  . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 5.ª e 6.ª Entre 10 e 11

Fernando Luís Martins Almeida  . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 9 e 10

Altino José Pinheiro Barradas  . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . 6ª 11

Avelino Manuel Santos do Ó . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 1.ª e 2.ª Entre 5 e 7

Paulo Regino Viegas Murta . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente técnico. . . . Entre 4.ª e 5.ª Entre 9 e 10

Carreira de assistente operacional
Alexandre Pinto Teixeira Leitão  . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 

por tempo indeterminado.
Assistente operacional Entre 5.ª e 6.ª Entre 5 e 6

Fernando José de Jesus Almeida  . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional Entre 8.ª e 9.ª Entre 8 e 9

Marina da Silva Martins Figueiredo  . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 6.ª 6

Zulmira Olímpia Borges Brunhoso  . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 2.ª 2

Aurora Rodrigues Caridade . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 7.ª 7

Maria Teresa Silva Gomes . . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 2.ª 2

Maria Eduarda Machado Gomes Antunes Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 2.ª 2

Maria Marques Simão Gonçalves  . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 5.ª 5

Máxima Marques Madeira. . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 2.ª 2

Olinda de Sousa Monteiro . . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional 2.ª 2

Emília Maria Filipe Gaspar  . . . . . . . . . . Contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

Assistente operacional Entre 1.ª e 2.ª Entre 1 e 2
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 Deliberação (extrato) n.º 765/2012
Em conformidade com a deliberação do conselho diretivo, de 10 de 

maio de 2012, nos termos do artigo 8.º, n.º 3, alínea b), do Decreto -Lei 
n.º 200/2006, de 25 de outubro, conjugado com o artigo 22.º, n.º 2, do 
Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, e para os efeitos previstos, 

designadamente, do artigo 15.º -A, da Lei n.º 53/2006, de 7 de dezembro, 
declara -se que após:

a) O termo do processo de seleção e de reafetação de pessoal 
dos organismos extintos, o IDP, I. P., e o IPJ, I. P., aos postos de 
trabalho do Instituto Português do Desporto e Juventude, de acordo 




